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RESOLUÇÃO Nº 111, de 10 de outubro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Núcleo Regional de  Curitiba, durante férias
regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Márcio Garcia Jacometti , RG nº 3.202.987-

6, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional  de  Curitiba,  durante  21 (vinte  e  um)  dias,  no  período  de  19/09/2022  a

09/10/2022, referente às férias do exercício de 2022, do titular João Carlos Rocha

Almeida.

Art. 2°  Esta Resolução tem efeitos retroativos a partir de 19 de setembro

de 2022, e não acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Con-

selho  de  Gestão  Administrativa  e  Fiscal,  nos  termos  do  Oficio  Circular  CEE/CC

001/2014.

Art. 3° Esta Resolução revoga a Resolução de n° 106/2022.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156
287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.10 
16:11:25 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 112, de 10 de outubro de 2022.

Designa servidor para substituir a Chefe do
Núcleo  Regional  de  Irati,  durante  férias
regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Pablo Signor, RG nº 12.406.631-0, para, sem

prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo Regional de

Irati, durante 18 (dezoito) dias, no período de 24/10/2022 a 10/11/2022, referente às

férias do exercício de 2022, da titular Adriana Baumel.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231
56287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.10 
16:12:10 -03'00'



RESOLUÇÃO Nº 113, de 10 de outubro de 2022.

Substituição de servidor na função de fiscal
dos Convênios abaixo enunciados.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento no art. 4º da Lei n°

19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo

Decreto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608,

de 16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º Deigna como servidor fiscal responsável pelo acompanhamento e

fiscalização dos Convênios adiante enunciados, em substituição ao atual fiscal, com a

atribuição, dentre outras, de emitir os relatórios necessários, inclusive para certificar a

adequada execução do objeto conveniado, com a observância das condições consignadas

nos próprios ajustes e nos respectivos Planos de Trabalho.

Nº SIT Instrumento Tomador Fiscal

53431 Termo de Convênio - 018

186041704/2022

Município de Querência do Norte Wilson Santana dos Santos

53470 Termo de Convênio - 031

176723424/2022

Município de Santa Mônica Wilson Santana dos Santos

53480 Termo de Convênio - 041

184211254/2022

Município de Querência do Norte Wilson Santana dos Santos

53878 Termo de Convênio - 136

189534949/2022

Município de Santa Cruz de Monte Castelo Wilson Santana dos Santos

53942 Termo de Convênio - 161

187308755/2022

Município de Inajá Wilson Santana dos Santos

54003 Termo de Convênio - 194

182859753/2022

Município de Marilena Wilson Santana dos Santos

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DEAGRO/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231
56287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.11 
11:26:11 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 115, de 25 de outubro de 2022.

Designa servidora nomeada pela Seab
para desempenhar funções na Agência de
Defesa Agropecuária do Paraná (Adapar).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Rosenilda Silva de Albuquerque, RG nº

8.638.022-6, nomeada em cargo em comissão por esta Pasta, para desempenhar

suas funções na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (Adapar), até 31 de

dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos à 17/10/2022.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23
156287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.26 
13:50:04 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 116, de 27 de outubro de 2022.

Designa servidor para substituir  o Diretor
Geral, durante férias regulamentares.

 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  Benno Henrique Weigert Doetzer, portador

do RG nº 1.441.329-4 SSP/PR, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder

pela  função  de  Diretor  Geral,  durante  25 (vinte  e  cinco)  dias,  no  período  de

08/11/2022 a 02/12/2022, referente ao saldo de férias do exercício de 2021, do titular

Richardson de Souza.

Art.  2º  Delegar,  no  período,  ao  Diretor  Geral  designado  no  art.  1º,  as

seguintes atribuições:

I  -  ordenar  despesas no  âmbito  desta  Secretaria,  abrir  e  fechar  conta

corrente, movimentar valores e outras atribuições junto ao Banco do Brasil; 

II - ordenar despesas do Fundo de Equipamento Agropecuário – FEAP. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231
56287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.27 
14:09:44 -03'00'



28/10/2022 15:01 DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

https://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.do?action=imprimir&id=wKpVKPyKQKkQAKpVKPpKPQ&imprimir=1 1/1

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 117711/2022

Título Resolução nº 116/2022 - Designa Benno responder
Direcao Geral - ferias Richardson 08-11 a 02-12-2022

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do
Abastecimento

Depositário MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS

E-mail mercia@seab.pr.gov.br

Enviada em 27/10/2022 14:18

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 

Resolução-EX
 (Gratuita)

116 Designa Benno responder Direcao Geral -
ferias Richardson 08-11 a 02-12-2022.odt
19,63 KB

Data de publicação

28/10/2022 Sexta-feira Gratuita Diagramada 27/10/22
16:44

Nº da Edição do Diário:
11290

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 27/10/22 14:18

Matéria Enviada MÉRCIA VIEIRA DOS SANTOS 27/10/22 14:18

Triagem Realizada usuário DIOE 27/10/22 14:27

28/10/2022 Aprovada usuário DIOE 27/10/22 14:27

28/10/2022 Diagramada usuário DIOE 27/10/22 16:44

javascript:dadosOrgao('60');
javascript:download('kWyQWYzWKWwKRWyQWYyWYK');
javascript:historico('kWyQWYzWKWwKRWyQWYyWYK');
javascript:dadosUsuario('567');
javascript:dadosUsuario('567');
javascript:dadosUsuario('45923');
javascript:dadosUsuario('45923');
javascript:dadosUsuario('20');


RESOLUÇÃO Nº 117, de 31 de outubro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de outubro de 2022, fixados em R$ 76,06 (setenta e

seis reais e seis centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 2,82  (dois reais e

oitenta e dois centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2315
6287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.31 
11:37:46 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 118, de 31 de outubro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

outubro de 2022,  conforme aferido  para o leite  longa vida  integral  em R$ 4,89

(quatro reais e oitenta e nove centavos) por litro.

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562
87920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.31 11:38:39 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 119, de 31 de outubro de 2022.               

Designa  servidores  para  compor
Comissão Permanente de Licitação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECI-

MENTO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nas

Leis Estadual nº 15.608/2007 e Federal nº 8.666/93, com suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Elisete  Juraszek  Sourient,  RG  nº

3.626.812-3, Gianna Maria Ciro, RG nº 1.236.926-3, Francisco Perez Junior, RG

nº 3.103.384-5, Marlene Dunaiski, RG nº 3.678.879-8, e Aldenira Marty Munhoz,

RG nº 1.840.570-9, para, sob a presidência do primeiro, secretariada pela última,

integrarem, pelo prazo de um ano, a contar da assinatura deste ato, a  Comissão

Permanente de Licitação (CPL) desta Pasta, para a realização de procedimentos

licitatórios nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços e Convite.

Art. 2º A referida Comissão funcionará com o mínimo de 3 (três) de seus

membros. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

 Publique-se.

 Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

LICITAÇÃO/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23
156287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0 
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RESOLUÇÃO Nº 120, de 31 de outubro de 2022.

Designa  servidores  para  atuarem  como  Pregoeiros,
nas modalidades Eletrônica e Presencial desta Pasta,
para aquisição de bens e prestação de serviços.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECI-

MENTO, no uso de suas atribuições legais e nas determinações emanadas do art.

3º, da Lei Federal nº 10.520/2002, do art. 47, da Lei Estadual nº 15.608/07 e do art.

3º do Decreto Federal nº 5.450/2005,

RESOLVE:

Art  1°  Designar  as  servidoras  Elisete  Juraszek  Sourient,  RG  nº

3.626.812-3, e  Aldenira Marty Munhoz, RG nº 1.840.570-9, para atuarem como

Pregoeiras desta Pasta, agindo como representantes legais no gerenciamento de

licitações  através da internet,  no  programa  de  Pregão Eletrônico desenvolvido

pelo  Banco  do  Brasil  S.A.  denominado  de  Licitações-e,  e  no  gerenciamento  de

licitações  na  modalidade  de  Pregão  Presencial,  na  formalização  de  processos

licitatórios de aquisição de bens e prestação de serviços, conforme definido na Lei

Federal n° 10.520/2002 e no art. 47, da Lei Estadual n° 15.608/07.

Art 2° Designar as servidoras Aldenira Marty Munhoz, Elisete Juraszek

Sourient e  Marlene Dunaiski,  RG nº 3.678.879-8, para atuarem como Equipe de

Apoio às atividades desenvolvidas pelos pregoeiros que conduzirão os processos

licitatórios na modalidade de Pregão.

Art. 3°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e terá

validade de um ano.

Publique-se. 

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 121, de 4 de novembro de 2022.

Designa  servidora para  substituir  o
Chefe  do  Núcleo  Regional  de  Dois
Vizinhos, durante férias regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  a servidora Rita de Cassia Menegon Kapasi,  RG nº

5.957.313-6, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe

do  Núcleo  Regional  de  Dois  Vizinhos,  durante  15 (quinze)  dias,  no  período  de

17/11/2022  a  01/12/2022,  referente  às férias  do  exercício  de  2021,  do  titular

Alexandre Bianchini.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mvs
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RESOLUÇÃO Nº 122, de 4 de novembro de 2022.

Designa  servidora  para  substituir  a
Chefe do Núcleo Regional de Ivaiporã,
durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Margarete Márcia Gomes, RG nº 7.775.342-

7, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional  de  Ivaiporã, durante  16 (dezesseis)  dias,  no  período  de  21/11/2022  a

06/12/2022, referente ao saldo de férias do exercício de 2022, da titular Vitória Maria

Montenegro Holzmann.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 123, de 18 de novembro de 2022.

Designa servidora para substituir a Chefe do
Núcleo Regional de Cascavel, durante férias
regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art.  1º Designar a servidora  Luana  Fernandes  da  Silva,  RG  nº

7.950.706-7, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe

do Núcleo Regional de Cascavel, durante 20 (vinte) dias, no período de 1º/12/2022 a

20/12/2022,  referente  ao saldo  de férias do exercício  de 2022,  do titular  Manoel

Márcio Chaves.

Art. 2°  Esta Resolução  entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 124, de 21 de novembro de 2022.

Substituição de servidor na função de 
fiscal do Convênio abaixo enunciado.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares,  com

fundamento no  art.  4º  da Lei  n° 19.848,  de 3 de maio de 2019,  nos termos do

Regulamento  da Seab/PR, aprovado pelo Decreto n° 5499,  de 20 de agosto de

2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, e

da  Instrução  Normativa  nº  028,  de  2011  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do

Paraná, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar Nair Lúcia Jung, RG nº 4.211.059-0 Pr, como servidora

fiscal responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  Termo  adiante

enunciado, em substituição ao atual fiscal, com a atribuição, dentre outras, de emitir

os relatórios necessários, inclusive para certificar a adequada execução do objeto

conveniado, com a observância das condições consignadas nos próprios ajustes e

nos respectivos Planos de Trabalho.

Nº SIT Instrumento Tomador Nome do Fiscalizador

56445 Termo de Convênio - 321 176320540/2022 MUNICÍPIO DE GUARACI NAIR LÚCIA JUNG
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DEAGRO/mrmc

NORBERTO 
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ORTIGARA:2
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Assinado de forma 
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RESOLUÇÃO Nº 125, de 29 de novembro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Núcleo Regional de  Curitiba, durante  saldo
de férias.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Márcio Garcia Jacometti, RG nº 3.202.987-6,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional de Curitiba, durante 9 (nove) dias, no período de 15/12/2022 a 23/12/2022,

referente  a  saldo  de férias  do  exercício  de  2022,  do  titular  João  Carlos  Rocha

Almeida.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23
156287920

Assinado de forma 
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RESOLUÇÃO Nº 126, de 5 de dezembro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de novembro de 2022, fixados em R$ 75,96 (setenta e

cinco reais e noventa  e seis  centavos),  por 60 quilogramas de milho, e R$ 2,71

(dois reais e setenta e um centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20
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RESOLUÇÃO Nº 127, de 5 de dezembro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

novembro de 2022, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 4,09

(quatro reais e nove centavos) por litro.

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 128, de 5 de dezembro de 2022.

Designa servidora para substituir a Chefe do
Departamento  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, durante saldo de férias. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Rafaela de Souza Lemes Justos Machado,

RG nº 8.682.143-5, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de

Chefe do  Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional (Desan), durante 16

(dezesseis) dias, no período de 12/12/2022 a 27/12/2022, referente ao saldo de férias

do exercício de 2022, da titular Márcia Cristina Stolarski.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 129, de 5 de dezembro de 2022.

Designa servidor para substituir a Chefe do Núcleo
de Convênios, durante saldo de férias.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70 da Lei nº

6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Emanuel de Lima Cavalar, RG nº 9.656.429-5,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo de

Convênios  (Nuconv),  durante  16 (dezesseis)  dias,  no  período  de  08/12/2022  a

23/12/2022, referente ao saldo de férias do exercício de 2022, da titular Elaine Salette

Lauriano dos Santos Mizerkowski.

Art. 2°  Esta Resolução  entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 130, de 12 de dezembro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Núcleo  Regional  de  Jacarezinho,  durante
férias regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor André Dias Lopes, RG nº 3.314.875-5, para,

sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  responder  pela  função  de  Chefe  do  Núcleo

Regional de Jacarezinho, durante 17 (dezessete) dias, no período de 02/01/2023 a

18/01/2023, referente as férias do exercício de 2023, do titular Fernando Emmanuel

Gonçalves Vieira.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 131, de 12 de dezembro de 2022.

Designa servidor para substituir o Diretor
Geral, durante férias regulamentares.

 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  Benno Henrique Weigert Doetzer, portador

do RG nº 1.441.329-4 SSP/PR, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder

pela função de Diretor  Geral,  durante  10 (dez) dias,  no período de  23/12/2022 a

01/01/2023,  referente  as férias  do  exercício  de  2022,  do  titular Richardson  de

Souza.

Art.  2º  Delegar,  no  período,  ao  Diretor  Geral  designado  no art.  1º,  as

seguintes atribuições:

I  -  ordenar  despesas no  âmbito  desta  Secretaria,  abrir  e  fechar  conta

corrente, movimentar valores e outras atribuições junto ao Banco do Brasil; 

II - ordenar despesas do Fundo de Equipamento Agropecuário – FEAP. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20 
Dados: 2022.12.12 
17:25:28 -03'00'



Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 135719/2022

Título RESOLUÇÃO 132/2022 - Designa José Afonso responder NR Londrina - ferias Barreto 02 a 31-01-2023

Órgão SEAB - Secretaria de Estado Da Agricultura e do Abastecimento

Depositário MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO

E-mail rocio@seab.pr.gov.br

Enviada em 14/12/2022 08:37

Diário Oficial Executivo

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

Resolução-EX (Gratuita)

132 Designa José Afonso responder NR Londrina - ferias Barreto 02 a 31-01-2023.odt
19,40 KB

Data de publicação

15/12/2022 Quinta-feira Gratuita Diagramada 14/12/22 10:48 Nº da Edição do Diário: 11320

Histórico TRIAGEM REALIZADA

Rascunho Gravado MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 14/12/22 08:37

Matéria Enviada MARIA DO ROCIO MAIER CAMPOS CAROLLO 14/12/22 08:37

Triagem Realizada usuário DIOE 14/12/22 10:13

15/12/2022 Aprovada usuário DIOE 14/12/22 10:13

15/12/2022 Diagramada usuário DIOE 14/12/22 10:48

DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná https://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.do?action=imprimir&id=aD...

1 15/12/2022 12:33



RESOLUÇÃO Nº 132, de 12 de dezembro de 2022.

Designa  servidor  para  substituir  o
Chefe do Núcleo Regional de Londrina,
durante férias regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70 da Lei nº

6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art.  1º Designar o  servidor  José Afonso Caetano, RG nº  3.052.988-0,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional de Londrina, durante 30 (trinta) dias, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023,

referente as férias do exercício de 2021, do titular Antônio Carlos Barreto.

Art. 2°  Esta Resolução  entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 133, de 12 de dezembro de 2022.

Designa servidora para substituir a Chefe do
Núcleo  Regional  de  Pato  Branco,  durante
férias regulares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Ivano Luis Carniel, RG nº 4.199.964-0, para,

sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  responder  pela  função  de  Chefe  do  Núcleo

Regional  de  Pato  Branco,  durante  30 (trinta)  dias,  no  período  de  02/01/2023  a

31/01/2023,  referente  as férias  do  exercício  de  2021,  da  titular  Leunira  Vigano

Tesser.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 134, de 12 de dezembro de 2022.

Designa servidor para substituir  o Chefe do
Núcleo Regional de Campo Mourão, durante
férias regulares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar  o servidor  Paulo  Soares Borges,  RG nº 3.931.296-4,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional  de  Campo Mourão,  durante  10 (dez)  dias,  no  período  de 02/01/2023  a

11/01/2023,  referente  as férias  do  exercício  de  2023,  do  titular  João  Ricardo

Barbosa Rissardo.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa  e  Fiscal,  nos  termos  do  Oficio  Circular  CEE/CC  001/2014.ão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 135, de 15 de dezembro de 2022.

         Tornar sem efeito Resolução 134/2022.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso  de suas  atribuições conferidas  pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito Resolução n.º 134 de 12 de Dezembro de 2022,

publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11320 de 15 de Dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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   SECRETARIA DA AGRICULTURA                                    
   E DO ABASTECIMENTO

  

   RESOLUÇÃO Nº 136, de 16 de dezembro de 2022.               

Institui Comissão de Credenciamento e nomeia integrantes.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art.

4º da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,  nos termos do Regulamento da

Seab/PR, aprovado pelo Decreto n° 5.499, de 20 de agosto de 2020, e considerando o

Art. 76, inc. II, do Decreto 4.507, de 1 de abril de 2009, e o art. 7º do Decreto nº 1.444,

de 12 de setembro de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Credenciamento para o fim de executar as

atribuições estabelecidas no art.  75 do Decreto nº 4.507/2009, no respeitante à pré-

qualificação das Sociedades Seguradoras interessadas em aderirem ao credenciamento

nos termos estabelecidos no Edital de Credenciamento nº  002/2020,  considerando a

prorrogação de sua vigência até 23 de janeiro de 2024.

Art. 2º Designar para a Comissão de Credenciamento, sob a coordenação do

primeiro,  como  membros  titulares  os  servidores  Marcelo  Garrido  Moreira,  RG  nº

6.153.904-2, Elisete Juraszek Sourient, RG nº 3.626.812-3,  Gianna Maria Cirio, RG

nº 1.236.926-3,  Fernanda Marie  Yonamini,  RG nº  13.315.074-9 e,  como secretária

Aldenira Mary Munhoz, RG nº 1.840.570-9. 

Art. 3º  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação e

vigorará até 23 de janeiro de 2024.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc
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   SECRETARIA DA AGRICULTURA                                    
   E DO ABASTECIMENTO

                   RESOLUÇÃO Nº 137, de 16 de dezembro de 2022.

Dispõe  sobre  o  pagamento  da  subvenção  ao
prêmio de seguro rural para o exercício de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso
de suas atribuições conferidas pelo art. 4º da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, considerando
o disposto na Lei nº 16.166, de 7 de julho de 2009, no art. 7º, inciso I, alínea ‘a’, do Decreto nº
3.375, de 13 de novembro de 2019, em vista da Ata do Comitê Gestor, de 16 de novembro de
2022, respeitante à subvenção ao Prêmio de Seguro Rural – PSR/PR, da Informação DIAFI-4
1058/2022 - Fomento Paraná S/A., e da Declaração de Disponibilidade Financeira nº 214, de 08
de dezembro de 2022, constantes no protocolado 19.741.210-0,

RESOLVE:

Art. 1o  São passíveis de subvenção econômica estadual ao prêmio de seguro rural
para o ano civil de 2023, nas modalidades de seguro rural agrícola, pecuário, aquícola e florestas:

I - as culturas de abacaxi, algodão, alho, arroz, batata, café, cebola, cevada, feijão,
tomate,  ameixa,  caqui,  figo,  goiaba,  kiwi,  laranja,  maçã,  melancia,  morango,  nectarina,  pera,
pêssego, tangerina, uva, floresta cultivada, milho segunda safra e trigo sequeiro;

II – a aquicultura e a pecuária.

Art.  2o O  percentual  máximo  do  valor  do  prêmio  no  exercício  de  2023 para  a
subvenção econômica estadual ao Prêmio de Seguro Rural é de 20% (vinte por cento).

Art. 3º O valor máximo, por CPF/CNPJ, será:

I – por cultura ou espécie animal, de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais);

II – por ano civil, de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

Art. 4o  Os recursos financeiros para a subvenção econômica estadual ao prêmio do
seguro  rural  para  o  exercício  de  2023  têm  previsão  orçamentária  na  dotação  GESTÃO  DO
FUNDO  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  (FDE)  -  2962,  sob  a  linha  3.3.90.45.02  –
Subvenções Econômicas FDE, no valor de R$ 2.765.527,61 (dois milhões, setecentos e sessenta
e cinco mil, quinhentos e vinte e sete reais, e sessenta e um centavos).

Parágrafo  único.  A liberação  dos  recursos  para  subvenção  econômica  estadual
observará as deliberações do Conselho de Investimento do FDE.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc



RESOLUÇÃO Nº 138, de 21 de dezembro de 2022.

Designa servidor na função de fiscal do Contrato
de Gestão contido no protocolo nº 18.911.985-2.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,

no uso de suas atribuições  legais e regulamentares, com fundamento no art. 4º da Lei n°

19.848,  de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo

Decreto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608,

de 16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o servidor Evandro Cesar Fadel,  CPF n°497.680.349-04,

como servidor fiscal responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de

Gestão  firmado  com  a  E-Paraná Comunicação   (EPR),  registrado  no  Sistema e-

Protocolo sob n° 18.911.985-2, com a atribuição, dentre outras, de emitir os relatórios

necessários, inclusive para certificar a adequada execução do objeto conveniado, com a

observância das condições consignadas no próprio Termo e no respectivo Plano.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 139, de 22 de dezembro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de dezembro de 2022, fixados em R$ 73,95 (setenta e

três reais e noventa e cinco centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 2,59  (dois

reais e cinquenta e nove centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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RESOLUÇÃO Nº 140, de 22 de dezembro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

dezembro de 2022, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$  3,84

(três reais e oitenta e quatro centavos) por litro.

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
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	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ Publique-se.

	​ RESOLVE:
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ RESOLUÇÃO Nº 124, de 21 de novembro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento no art. 4º da Lei n° 19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo Decreto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.
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	Institui Comissão de Credenciamento e nomeia integrantes.

	​ RESOLUÇÃO Nº 137, de 16 de dezembro de 2022.
	​ RESOLUÇÃO Nº 138, de 21 de dezembro de 2022.
	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento no art. 4º da Lei n° 19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo Decreto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ Publique-se.


